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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS 

DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

Edital de Procedimento de Licitação Eletrônica das Estatais n.º 304/2025

SAP n.º 1000000304

NUCTECH DO BRASIL LTDA.

, já devidamente qualificada nos autos deste processo administrativo, 

por seus representantes legais infra-assinados, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria, com fundamento no art. 182, inciso XXXI, do Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da APPA, bem como no item 21 do edital da Licitação Eletrônica

acima mencionada, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da

decisão que a desclassificou do certame, pelos motivos de fato e de direito em seguida 

expostos.

I. SÍNTESE DOS FATOS E DO PROCESSAMENTO DO CERTAME

Trata-se do Edital de Procedimento de Licitação Eletrônica 

das Estatais n.º 304/2025, instaurado pela ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA APPA, objetivando a contratação de empresa 

especializada em locação e prestação de serviço de operação e manutenção de solução 

técnica para canal de inspeção por método não invasivo, incluindo instalação física, 

infraestrutura elétrica e lógica, com fornecimento de mão de obra exclusiva conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos.

Estando, assim, o objeto deste certame diretamente 

relacionado ao escopo de atuação desta empresa, ora Recorrente, que possui notória 
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experiência técnica na área de expertise exigida, formulou-se proposta objetivando a 

adjudicação do futuro contrato.

Em 19/12/2025, após a desclassificação da licitante que 

obteve a melhor classificação entre as demais no certame, a NUCTECH foi convocada 

por este i. Órgão para apresentar sua proposta comercial e os documentos de

habilitação no certame.

Quando da análise da documentação acostada pela 

NUCTECH, a Comissão Técnica de Avaliação da APPA a considerou a no processo, 

por suposto não atendimento do equipamento ofertado às especificações técnicas 

exigidas pela Receita Federal em aquisições similares. 

Isto posto, em que pese o zelo e a dedicação dessa i. 

Comissão de Licitação, a NUCTECH salienta que o equipamento por ela ofertado atende 

integralmente as exigências técnicas e editalícias pertinentes, devendo ser reformada a 

r. decisão que a desclassificou do certame.

É o que se passará a demonstrar em seguida.

II. DAS RAZÕES QUE IMPÕEM A REFORMA DA DECISÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 

RECORRENTE

2.1 . Da adequação dos documentos apresentados pela NUCTECH e da aderência do 

equipamento com as exigências editalícias

Segundo o parecer da Comissão de Licitação

(Comunicação Interna 238/2026), o equipamento ofertado pela NUCTECH não atendeu 

às exigências técnicas do Edital em razão de apresentar características inferiores às 

exigidas pela Receita Federal nos itens 2.2.3 e 2.2.4 da Portaria COANA n.º 76/2022. 

Não se desconhece a necessidade de atendimento às 

normativas da Receita Federal para instalações portuárias. Todavia, no caso em tela, as 
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próprias disposições editalícias trazem contradições em relação à normativa 

obrigatória referida.

Isso porque o Termo de Referência do Edital estabeleceu

para o Item 01, limitação expressa quanto às dimensões do equipamento a ser ofertado, 

parâmetro este que foi rigorosamente observado pela licitante. 

Tabela do Item 01, relacionada ao subitem 3.3.1 do Termo de Referência do Edital

Contudo, as dimensões previstas pela Portaria COANA n.º 

76/2022 divergem das apresentadas pelo Edital, e foram consideradas como parâmetro 

na análise técnica da documentação apresentada pela NUCTECH. 

Trecho extraído do ANEXO III da Resolução COANA n.º 76/2022, de 13.05.2022.

Assim, o equipamento ofertado, embora consonante com 

as dimensões previstas no Edital, acabou sendo reprovado no certame diante do não 

atendimento às características específicas exigidas pela Receita Federal na referida 

legislação. 
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Parecer de análise técnica da proposta apresentada pela NUCTECH

Tal cenário evidencia vício de origem do instrumento 

convocatório, decorrente de falha de planejamento, não se admitindo a restrição 

indevida da competitividade do certame, em prejuízo da busca pela seleção da proposta 

mais vantajosa, por incompatibilidades técnicas existentes e verificadas entre o Edital e 

norma técnica externa.

Além disso, a adoção de critérios não previstos no Edital 

para fins de desclassificação de propostas viola aos princípios da legalidade, da 

igualdade, da competitividade e do julgamento objetivo, previstos no art. 2º do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da APPA, configurando alteração indevida 

das regras do certame após a apresentação das propostas.

Resta claro, portanto, que o equipamento ofertado 

pela Recorrente atendeu estritamente aos critérios técnicos estabelecidos pelo 

Edital e que a sua desclassificação não se deu pelo desatendimento às exigências 

técnicas editalícias, mas por critérios externos, não previstos e divergentes das 

especificações técnicas estabelecidas pelo instrumento convocatório. 

Assim, por todo o exposto, faz-se necessário o retorno do 

procedimento à fase de julgamento, com a revisão da desclassificação ou, 

subsidiariamente, a revisão/retificação do edital, com a adequação às exigências da 



Página 5 de 8

Endereço: Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, s/n, KM 57, Bairro: Helvétia -Município: Indaiatuba/SP, CEP: 13337-300

Fone: 55 11 3078-5449/3078-5398/3078-5759 

normativa portuária aplicável, assegurando-se tratamento isonômico aos licitantes e a 

vinculação ao instrumento convocatório.

Diante das evidências de atendimento às disposições do 

instrumento convocatório, é certo que a manutenção da desclassificação da proposta 

comercial e consequente desclassificação da Recorrente demonstraria clara afronta aos 

princípios licitatórios, em especial o da isonomia, julgamento objetivo e vinculação ao 

instrumento convocatório, expressamente previstos nos diplomas legais aplicáveis ao 

presente certame: 

REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA APPA

Art. 2º As licitações realizadas e os contratos celebrados pela APPA destinam-se a 
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo 
de vida do objeto, e a evitar operações em que se caracterize sobrepreço ou 
superfaturamento, devendo observar os princípios da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da 
vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e do 
julgamento objetivo.

***

LEI FEDERAL N.º 13.303/2016

Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e 
sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais 
vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações 
em que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os 
princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento 
nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de 
competitividade e do julgamento objetivo.   

Com efeito, conferindo-se aplicação ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, não só esse i. Pregoeiro, mas também os 

licitantes participantes encontram-se estritamente vinculados àquilo que foi pelo 

próprio ente contratante designado, de tal modo que a presente licitação e a contratação 

realizada em sua decorrência deverão seguir todos os trâmites e requisitos fixados no 

ato convocatório, sob pena de invalidade.
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É dizer que, uma vez tornado público o edital, 

encontra-se a Administração Pública e os proponentes inevitavelmente jungidos 

aos seus termos, sendo que não cabe à Administração eleger os requisitos que irá ou 

não cumprir, devendo todas as regras do instrumento convocatório serem igualmente 

observadas.

Cite-se, sobre o tema, o assertivo posicionamento de MARIA 

SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, tecendo considerações sobre a relevância do princípio da 

vinculação ao edital:

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja a nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 3º da Lei nº 8.666/93, ainda tem 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
exige que o julgamento e classificação das 

propostas se façam de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital. O 
princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, 
como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do 
instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a 
documentação exigida, serão considerados inabilitados e receberão de volta, 
fechado, o envelope-proposta (artigo 43, inciso II); se deixarem de atender às 
exigências concernentes à proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso I).
Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as 
condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro 
contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses 
elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito 
às condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da 
licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se 
prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta 
apresentada por outro licitante que os desrespeitou.
Também estariam descumpridos os princípios da publicidade, da livre competição 
e do julgamento objetivo com base em critérios fixados no edital1. (Grifos aditados)

Aliás, não pode a Administração Pública afastar-se dos 

critérios que ela própria estatuiu no edital, sob pena de incorrer em ato ilícito, sendo 

inválida a habilitação e/ ou classificação que daí resultar. É neste sentido que leciona 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, in verbis:

Para aferir a habilitação a entidade licitadora só pode valer-se dos critérios 
estabelecidos na lei e no edital concernente a cada licitação. A estrita 
obediência a ele é indispensável. Sua violação acarreta nulidade do ato.

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 27ª Ed. São Paulo: Atlas. 2014. p. 387.
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Quanto aos critérios de habilitação três pontos merecem ser salientados. A saber:
a) devem propiciar aferição objetiva da idoneidade financeira e técnica dos 
candidatos obstando subjetivismos inúteis ensejadores de decisões 
discriminatórias ou, por duvidosas, questionáveis quanto ao seu acerto. Se os 
critérios que presidirem a habilitação forem de molde a conferir à comissão 
julgadora apreciações subjetivas desnecessárias, relegando o exame da 
matéria a um critério pessoal dos avaliadores, a habilitação é nula. Ademais, 
necessitam estar, em todos os seus termos, correlacionados logicamente com sua 
razão de existir que é a de proporcionar certeza quanto à qualificação dos licitantes;
b) os pontos de aferição da idoneidade devem estar apoiados em fatores previstos 
no edital e proporcionais à complexidade e ao vulto do objeto licitado. A adoção de 
índices de capacitação alheios aos estabelecidos previamente ou desproporcionais 
aos encargos que resultarão do certame acarreta nulidade da habilitação, seja 
porque desobediente ao edital, seja porque o vício resultará dos próprios critérios 
nele estatuídos. (...)2 (Grifos aditados)

Nesses termos é que se verifica que a decisão deste i. 

Pregoeiro deve ser reformada, sob pena de violação aos princípios do julgamento 

objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, tendo em vista que o 

equipamento ofertado pela Recorrente atendeu às especificações técnicas 

previstas no Termo de Referência do Edital e a sua proposta certamente se 

mostrou vantajosa à Administração Pública.

III. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS FINAIS

Diante do exposto, e sendo comprovada a inadequação da 

decisão recorrida, requer-se o retorno do procedimento licitatório à fase de julgamento, 

com a revisão da desclassificação da Recorrente ou, subsidiariamente, a 

revisão/retificação do edital, com a adequação às exigências da normativa portuária 

aplicável, assegurando-se tratamento isonômico aos licitantes. 

Não obstante, caso este i. Pregoeiro não reconsidere a r. 

decisão ora atacada, requer a Recorrente, desde logo, seja o presente recurso 

administrativo remetido à autoridade superior, em obediência ao trâmite hierárquico 

previsto no art. 225 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da APPA.

2 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Licitação. São Paulo: RT, 1980, p. 55.
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Requer-se, ainda, seja atribuído efeito suspensivo ao 

presente recurso administrativo, obstando a prática de atos subsequentes no certame 

até a decisão final deste i. Pregoeiro, nos termos do art. 228, parágrafo único do

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da APPA.

Termos em que,

Pede deferimento.

Indaiatuba, São Paulo, 10 de fevereiro de 2026.

______________________________________________________

YONGJIAN CHEN

REPRESENTANTE LEGAL

NUCTECH DO BRASIL LTDA.


















































